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Empreitada de Reabilitação da Quinta do Mitra 

 

CONTRATO DE EMPREITADA 

ADITAMENTO N.º 1 

Trabalhos Complementares Circunstâncias não Previstas 

 

CT10120210000192 

 

entre 

 

Primeira: Gestão e Obras do Porto, EM, com sede na Travessa da Bica Velha, 10, 4250-078 Porto, 

pessoa coletiva n.º 505 037 238, matriculada na Conservatória do Registo Comercial do Porto, sob o 

mesmo número, com o capital social de 500.000,00 Euros, aqui representada por Cátia Meirinhos, na 

qualidade de Vice-presidente do Conselho de Administração e por Manuel Aranha, na qualidade de 

Vogal do Conselho de Administração, com poderes para obrigar, nos termos constantes da certidão 

permanente em vigor; 

 

 

Doravante identificada por «Dono da Obra» 

 

e 

 

 

Segunda: Francisco Lopo, Construções, Lda., com sede social na Rua Brito e Cunha, n.º 254, 6.º, 

Leça da Palmeira, 4450-082, Matosinhos, matriculada na Conservatória do Registo Comercial, com os 

documentos integralmente depositados em suporte eletrónico, sob o número único de matrícula e de 

pessoa coletiva 510 193 501, com o capital social de 135.000,00 Euros e titular do Alvará de Empreiteiro 

de Obras Públicas N.º 68930 - PUB, neste ato representada por Francisco Alexandre Rosário Lopo, na 

qualidade de gerente, com poderes para obrigar, nos termos constantes da certidão permanente em 

vigor; 

 

Doravante identificada por «Empreiteiro» 

 

Considerando que: 

 

a) O Dono da Obra e o Empreiteiro celebraram, a 14 de setembro de 2021, o contrato de empreitada 

de Reabilitação da Quinta do Mitra ; 
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b) O Dono da Obra, por deliberação tomada em reunião do seu Conselho de Administração de 26 

de agosto de 2022, aprovou a execução dos trabalhos complementares, resultantes de 

verificando-se, cumulativamente, que os mesmos não podem ser 

técnica ou economicamente separáveis do objeto do contrato, sem graves inconvenientes ou 

sem um aumento considerável dos custos para o dono de obra e, de igual modo, que preço 

desses trabalhos, incluindo o de anteriores trabalhos complementares igualmente decorrentes 

de circunstâncias não previstas, não excede 10% do preço contratual nos termos das alíneas a), 

b) e c), do n.º 2, do artigo 370.º do CCP (na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei n.º 

30/2021, de 21 de maio);  

 

c) Tais trabalhos são, como tal, necessários e imprescindíveis à execução da empreitada, nos 

termos e condições constantes dos artigos seguintes; 

 

d) A minuta do aditamento ao contrato de empreitada foi aprovada por deliberação tomada m 

reunião do Conselho de Administração do Dono da Obra de 26 de agosto de 2022; 

 

e) Não foram efetuados ajustamentos ao conteúdo do contrato, nos termos do artigo 99.º do Código 

dos Contratos Públicos (CCP); 

 

f) A despesa resultante do presente contrato de empreitada encontra-se cabimentada com 

cobertura no CGE 2020-  

seguinte número de compromisso: 202100001939. 

 

 

É celebrado o presente aditamento ao contrato de empreitada, ao abrigo do disposto no artigo 

375.º do Código dos Contratos Públicos, que se regerá pelos termos e condições constantes 

dos artigos seguintes, que os contraentes livremente estipulam e reciprocamente aceitam. 

 

 

Artigo 1.º 

(Objeto do contrato) 

O presente aditamento tem por objeto a execução de trabalhos complementares, resultantes de 

circunstâncias não previstas, de espécie e quantidade diferentes das previstas no contrato identificado 

no considerando a), nos termos discriminados no Anexo I ao presente aditamento, que dele faz parte 

integrante para todos os efeitos legais e contratuais. 

 

 

 



 
 

                                                                                                                      

 3  
 

Artigo 2.º 

(Preço contratual) 

1. Pela execução dos trabalhos complementares, resultantes de circunstâncias não previstas, ora 

contratados, o Empreiteiro será retribuído com o preço de 

setecentos e catorze euros e sessenta e três cêntimos), nos termos e em conformidade com 

o disposto no referido Anexo I ao presente aditamento. 

2. O valor indicado no número anterior será acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

3. O montante indicado no número um do presente artigo será pago obedecendo à forma e demais 

termos de processamento previstos no Caderno de Encargos. 

 

 

Artigo 3.º 

(Caução) 

O empreiteiro prestou caução, na modalidade de depósito em numerário, no montante de 3.735,73  

(três mil, setecentos e trinta e cinco euros e setenta e três cêntimos), correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor que, por força do presente aditamento, acresce ao preço contratualmente 

estabelecido no contrato de empreitada identificado no considerando a), para reforço da caução 

prestada com vista a garantir o exato e pontual cumprimento das obrigações contratuais à qual se 

acrescerá, a título de reforço, a retenção de 5% (cinco por cento) nos pagamentos que se vierem a 

fazer. 

 

 

Artigo 4.º 

(Prevalência) 

Salvo o disposto em contrário no presente aditamento, tudo o mais se regerá pelo disposto no título 

contratual identificado no considerando a) e pelos documentos que integram o âmbito da sua disciplina. 

 

 

Artigo 5.º 

(Produção de efeitos) 

O contrato entra em vigor a partir da data da aposição, neste contrato, da última assinatura, retroagindo 

a produção dos seus efeitos à data da ordem de execução dos trabalhos complementares, objeto do 

mesmo, dada, em tempo, em obra, ao Empreiteiro, nos termos constantes das respetivas atas de 

reunião. 
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Por ser esta a vontade das Outorgantes, livremente expressa, vão elas assinar o presente 

contrato, por recurso a certificado de assinatura digital qualificado, feito num único exemplar. 

 

Porto, 12 de setembro de 2022 

 

 

 

Pela Gestão e Obras do Porto, EM, 

 

 

 

 

 

(Cátia Meirinhos) 

 

 

 

 

 

 

(Manuel Aranha) 

 

 

Pela Francisco Lopo, Construções, Lda., 

 

 

 

 

  Rosário Lopo) 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado por: Francisco Alexandre do Rosário
Lopo
Num. de Identificação: 
Data: 2022.09.15 10:20:44+01'00'

CÁTIA 
ANDRADE 
MEIRINHOS

Assinado de forma digital 
por CÁTIA ANDRADE 
MEIRINHOS 
Dados: 2022.09.16 
16:54:18 +01'00'

MANUEL MARIA 
ARANHA 
FURTADO DE 
MENDONÇA

Assinado de forma digital 
por MANUEL MARIA 
ARANHA FURTADO DE 
MENDONÇA 
Dados: 2022.09.21 
09:55:09 +01'00'
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ANEXO I 


















